EMENDA ADITIVA N° , DE 2011

Acrescenta a Estratégia 20.12 a Meta 20
do Anexo da lei 8.035/2010 — Plano

Nacional de Educacéo

EMENDA ADITIVA N°

Acrescente-se a Estratégia 20.12 a Meta 20 do Anexo da lei 8.035/2010 — Plano

Nacional de Educacéo:

“Estratégia 20.12) Estabelecer compartilhamento de responsabilidades do
Ministério da Educagdo, do Ministério da Salde e do Ministério da Ciéncia e Tecnologia
para o financiamento dos Hospitais Universitarios.”

Sala da Comissao, em 26 de abril de 2011

Justificacao:

Fruto de ampla discussdo nacional estudantil, esta emenda faz parte de um conjunto
de sugestbes apresentado pela Unido Nacional dos Estudantes. A redacdo da Meta 20 do
Plano Nacional de Educagdo ndo contemplou, entre os seus objetivos para o decénio,
compartilhamento de responsabilidades do Ministério da Educacédo, do Ministério da Salude
e do Ministério da Ciéncia e Tecnologia para o financiamento dos Hospitais Universitarios,
como forma de garantir a qualidade e padrdo de referéncia destes. Reconhecida a
importancia desta medida, torna-se fundamental a sua previsdo para a concretizacdo da

educacéo de qualidade.
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